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Em observància à proposta deste I Enconffo de Direito e Cultura latino-Americano de
pfomover a intogragào entre conhooimento o pr6tica, ontre aoadernia e sociodado, e
desafiado pela tentitica da p,resente mes4 Resisténci4 Autenticidade e Novos Saberes

Juridicos, procuro com este pequeno ensaio -e pego que o termo seja tomado em seu

mais singelo signifioado: tentativa- revor recentes momentos em que juristas se

empenharam em efetiva e efrcaz resisténcia nào apenas em prol, mas junto som as

classes oprimidas e, considerando a at;ru,l etapa do capitalismo como sistema mundial,
contribuir na busca de novas formas e meios na efetivaglo de direitos. Desde jà, justifico
o tinrlo deste ensaio conr, o que considero, o esgotamonto do Iluminismo o em
conseqiiéncia o terreno que se vai abandonando à barbérie,

Neste rumo me remeto ao seculo XVItr quando "o obscurantismo clerical as

doutrinas teol6gicas, os argumentos de autoridade, os axiomas a priori da Igrej4 os

dogmas imutéveis da doutrina social e politica feudal"2 buscavam impedir a pesquisa e
ern conseqtiència os estudos dos fatos sociais, *abandonados ao acaso, à avidez dos
governo§, à ashrcia dos charlatàes, aos preconceitos ou aos interesses de todas as classes

poderosas"s Em conhapmtidq as ciéncias fisicas e mateméticas haviam logrado
importantes avangos, quo estimulmam a busca de metodologias para a oonstrugào
daquele positivirmo ctrmbatente que, em que pese o carÉter eminenternente letrado e
elitista do grande momento histdrico que chamamos de Iluminismo, aportou aos

intelectuais a necessidade de engajamonto politico para a disseminagiio de utopias
libertàrias. Estamos nos referindo ao momento exponenciado por Condorcet e Saint-
Simon parir os quais (no dizer do primeiro) "quanto mais os objetos submetidos à ruzào
tocarem os interesses religiosos e politicos, tanto mais lentos serEo os progressos do
ospirito humano" . Ou sej4 a liboragào do quc chamam de espirito humano s6 seria
possivel com ruptura/superagào dos interesses clericais e aristocrÉticos.

C,erca de meio século depois, este positivismo que contribuiu para a tragédia do
antigo regime, ao sor apropriado pelo novo regime se transmuda numa farsa ao rebaixar

s Texto apresantado ao I Encotrtro de Direito e Cultura Latino-Americanos: Diversidade,Identidade e

Emancipagdo- Cento de Estudos Juridicos da P6s Gra&ragào da Universidade Federal do Paran6- 02 a 05
de agosto de 2005

' Professor de Teoria do Estado e Direito Urbanistieo no Curso de Direito Frurdagào Edrcacional Serra dos
Orgàos-FESO Cferesdpolis, RJ); Coordenador do Nùcleo de Direitos Humarps FESO; membro efetivo do
Instituto de Advogadm Brasileiros.
2 Michael LÒwy emls aventtras de KarlMan contao Barào deMthclhaaen, eryondo o cienticismo
positivista de Condorcet.

'Idem
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os fatos sociais ao estudo por uma ciència natur4 neutra e rigorosamente objetiv4
tendendo poderosamente, por sua naturez4 a consolidar a ordem pirblica{.

Mas retornemos um lrcuco, run pouco antes deste meio século que irvangamos no
paràgrafo anterior. Competiu à "nova ordem" (talvez seja melhor que "novo regime")
em constnrgào, dar novos significados ao Iluminismo. Significados utilitaristas à

universalidade e hegemonia colonizadora ocidental, para a qual a racionalidade do
imperialismo cultural era uma muito eficiente forma de imposiEào civilizat6ria. Estes
novos signi{icados mimetizados em racionalidade cientifica permitiram a superagào da
ética em nomo da busca do conhecimento, como também dosdenhar das olassos
subalternas consideradas impecilho ao plero desenvolvimento da'trova ordem".

Uma belissima e ilustrativa narragào dssta nova ordern burguesa que sucedeu à

velha ordem aristocràtica é El Siglo de las Luces do cubano Alejo Carpontier,
romancoando a revolugào dos escravos no Haiti, impulsionada pelos ideais da Rovolugào
Francesa. A grande simbologia destas luces quie se traduzem por Iluminismo é a chegada
do navio francès trazendo ao Caribe as duas mÉquinas da nova ordem burguesa: a
tipografia e a ... guilhotina. A prop6sito, escreveu Otto Maria Carpeau<, em prefÉcio da
edigào brasileira de 1976:

... na Alnerica Latina nào houve ou ainda nào houve Revolugào Francesa; que alL neste continente
e nas suas ilhas a velha ordem oontinuou e continua até hoje.

Continua, seja como ditadura despotica, seja como pcpnlismo enganador. A escravidào nào foi
realmente abolida. O continente continua encarcerado, assim como mofleu encarcerado seu primeiro
revolucionàrio nativo, o hartiano Toussaint L'Ouverhre.

(Estq que foi uma insurreigào vitoriosq ao menos militarmente, é objeto de
acurado trabalho de pesquisa e an6lise sociol6gica de Cyril Lionel Robert Jamos em The

BlackJacobins de 1938, recentemsnte traduzido e publicado pela Boiternpo Editorial sob
o titulo Os Jacobinos Negros, Towsain L'Otnterture e a revolugdo de Sdo Domingos. O
autor, em base metodoldgica do materialismo dialético, nào deixa de apontar as

condicionantes s6cio-eson6micas que determinaram o Hartr, que fora respons6vel por
dois tergos da exportagào francesa, ser langado no estado que bern conhecEmos hoje.)

Parèntese feohado, rapidamente dwemos incursionar na génese dos novos direitos
gestados pelas revolug6es de matiz iluminista.

O grande fruto na construgào de uma nova ordem juridic4 ap6s soterrado o Direito
Candnico Feudal foi a consagragào dos Direitos Humanos, inicialmente no Bill of Rights
da Rwolugào Norte-Amoricana o pouco depois na proclamagào constitucional dos

Direitos do Homern e do Cidadào da Revolugio Francesa. Ambas caudatÉrias do jus-
nafuralismo, contestatdrio por um lado mas incapaz de romper com o fatalismo, a ponto
de suas consignas de "todos nascsm livres e iguais e portadores de oertos direitos, dos
quais o mais importante é o direito à felicidade", ser candentemente contestada pelo
jovem hegeliano Bruno Bauer, ern artigo de 1834 intitulado a Questdo Judaica (a que

t Aug*to Comte em Curso itefilosofiapositiva,citado por Michael LÒwy, op.cit.
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outro jovem hegeliano, Karl Mar& teceu sérias criticas ern artigo com mesmo titulo).
Mas do artigo de Brturo Bauer (notar que se refere ao século XVIII):

A idéia dos Direitos do homem so foi descoberta no mundo cristào no ultimo seculo. Nào e uma
ideia inata ao homan;pelo conhàrio, foi conquistada na luta conta as tradigdes histdricas em que o
homem foi educado até agora. Por conseguinte, os Direitos do homem também nào sào nerihurn
dom da Natureza, nenhum dote da històda passada, mas o prémio da luta conta o acidente do
nascimalùo e conta os privilégios, que a hist6ria até agora tansmitiu de geragAo a gerag6o.

Constituem resultados da culhua e s6 pode possui-los quem os mereceu.

{

Liquidada a Rovolugào Jacobina (talvez melhor no plura[ as Revolugdes
Jacobinas), o partido revolucionÉrio transmudando-se p:ra o partido da ordenr, liquidou-
se o sorùro da liberdade, igualdade fratemidade, trocando-o pelo mito da liberdade
individual, da lirrre concorrénciq da defesa da propriedade privada erga omnes. Para
tanto, a revolugSo liberal erigiu seu flovo Direito codificando-o segundo principios que

naturalizavam a propriedade mistica; a liberdade presumida; e, a igualdade declarada.
Para que esta triplice natureza fosse elevada à categoria de principios, as relag6es sociais
quo a reahzam s ao mssmo tempo a eflceffam, sào substifuidas pelas relag6es juridicas
que a consagram. O fetichismo da meroadoria $e completou com o fetichismo do direito,
e o grande santuÉrio deste milagre, responsàvel por inirmerog outros santuàrios menores
ou eubsidiÉrios, foi o C6digo Civil de 1804, que sancionou o triunfo da burguesia sobre

os privilégios feudais. A codificagào consagrou os Direitos do Homem e do Cidadào,
cristalizando-os na saaralizagào da propriedade privada; na igualdade pessoal; na

liberdade co,ntratual; e na autonomia da vontade. Assirq a dominagào de classe busca a
sua legitimagào, muito mais que por via de esoancmada violènci4 por meoanismos bem
mais sutfs dos quais as relag6es juridicas t6m importància preponderante como
instumento de mediagf,o e do consfrug5o de consentimentos.

A ordem burgueea se consolidou a ponto de contra eLafazer insurglr outros ideais
libertàrios bem mais corsubstanciados quo os que demlbaf,am a ordsm aristocrÉtica. Mas
nào se katava mais de confrapor ciéncia às superstig6es obscurantistas que foram
dominantes, pofu disto deu conta a burguesia ao revolucionar todas as relagòes da
sociedade:

Todas as relagÒes firmes, sdlidas, com flra série de preconceitos e opini6es antigas e veneréveis

foram varridas, todas as noviu; tomaram-se antiquadas antes que pudessern ossificar. Ttrdo que é

sdlido desmancfia no ar, tudo que e sagrado é profanado, e os homans sào por fim compelidos a

enftentar de modo sensato suas condig6es reais de vida e suas relag6es com seus sernelhantes.

E continua o bem conheoido texto na descrigflo do avassalador avango dosta nova

-*1 ordem quo §e mundializava ao mundiahzar o mercado. Nào importam muito para os

objetivos de nosso texto os percalgos que por vezes-remhm tais avangos, mesmo porque
foram superados ern kmpo bern menor que as evenhrais paralisias oll rectu)s:

No hrgar da antiga reclusào e auto-suficiéncia local e nacion{ temos conexdes em todas as

dire96es, uma interdependénciauniversal das naÉes. E tanto em produgào material como pro&rgào
intelechral. S criagdes intelectuais de na96es individuais tomam-se propriedade comun.

/t
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Paralelamente, as relag6es sociais constanternente engendravam e reclamavam
novos direitos, a par de lutar pela efetivagao dos jà consagrados e normatizados.
Historiadores, notadamente os ingleses fimdadores da corrente do New Lefts apontam

!lue, no século XD( muito mais que consignas e programas dos partidos de esquerdq
foram a§ lutas por direitos que impulsionaram as mobilizag6es politicas e,

corueqiientemente, as conquistas sociais das classes subalternas. Se, por um lado, iul

relag6es juridicas moldadas pelo Estado liberal objetivando o enquadramento e a

manutengào em estado de rela.tiva lafència das tensòes pelas quais se manifestam as

contradig6es sociais, por outro, a conquista de direitos estimulou uln ideal
impulsionador de lutas pollticas, modificando, restringindo ou refreando o
comportamento dos poderosos, ao mesmo tempo em que destas lutas se desenvolveu a

critica radical da prÉtica da sociedade6.

A ampliagào da luta de classes para o terrono das relagdes juridicas teve, jà em fins
do seoulo )ilX e inicios do século XX, notivel papel em ir rompendo com o dogmatismo
que rapidamente envolucrou o direito liberal. Valeria mencionar dois autores que, com
diferenga de poucos anos, para compreender o fen6msno juridico empreenderam notiveis
pesquisas cientificas, nào no estreito terreno que o direito delimita mas no campo social

\ com todas suas contrhdigdes, progressistas proposigdes o conssrvadores aferramentos.

/

Em ordem cronol6gicq aponto em primeiro lugar Eggen Ehrlich, com justissima

razào considerado o pioneiro da sociologia juridioa com ffi-ùidaùàitos da Sociologia
do Direito datado de l9lp Obra de mahiz evidentemente progressist4 mas critica ao

economicismo que dominava correntes socialistas e qus as impedia uma visào
totahzantn das relagdes juridicasT . Logo no prefÉcio de sua obrq datada de "Paris, Natal

J.-

dol912" osoreve:

...o findamental no desenvolvimento do Djreito nào està no ato de legislar nem na jurisprudència

ou na aplicagào do Direito, mas na prdpria sociedade. Talvez se resuma nesta frase o sentido de
toò o fundamento deuma sociologia do Direito.

s 
urr, po, exemplo, HOBSBAWN, Eric J. Mundos do Trabalho. Rio de Janefuo: Paz e Tena. 1987

' "... é em oonseqùència da nova consciènoia dos Direitos do homem que o mundo subaltemo sente e

considera" hoje, o pr6prio estado de miseria com olhos e com consciència diferente de como o considerou
um dia. A miseria nào e mais aceita como fatalidade, como qualquer coisa de inato ao homern do campo.
Este ta-n tido a coragan de comparar-se ao senhor, tem tentado alcanga-lo, sente que a diferarga existente
efllre ele e o senhor chama-se rrjustiga." (SARTRIANI, Luigi M. Lornbardi. Antropologia Cularal e

Analise daCulura Subalterna. Sào Paulo: Huoitec. 1982)
7 No presente texto nào pretmdo incursionar em concep$es de sosiedade civil. Valeria t6o somente
apontar para uma vis6o do que podoiamos charnar de marxismo y4gg_que ancorava a sociedade civil no
*momento de desenvolvimento das relagdes econ6micas" <ffidAf.avanga sobre esta concepgào
incorporando à sociedade civil as relagdesjuridicas, politicas, ideol6gicas. crdhrais. Bobbio, ao conrentar
esta concepgào, foi violentamente atacado pelo (entào) PC italiano que alegou que assim ele desvirfuava a

ortodoxia mandsta em Gramsci...
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O outro autor Eugeny Bronislanovich Pachukaniq, em_!92-6 publicou o seu

Teoria Geral do Direito e o Marxismo, do qual um simples paràgrafo ùi conta da

motodologialutilizada e ainda assim apresontando noÉvol similitude a Ehrlich:

O Direito, enquanto formq nào existe somente no cérebro e nas teorias dos jtuistas

especializados; ele tem uma hist6ria real, paralela, que n6o se desenvolve como urn sistana
conceitual, mas como urn particular sistema de relagòes.

Apenas como rogisto, Pachukanis em 1937 foi "desaparecido" pelo regime
stalinistarpelo quersomente nos anos 60juristas "ocidentais" redescob,riram e divulgaram
sua ob'ra.

Ao chegarmos até aqui, apenas queremos por em discussflo o duplogpel exercido .,,r

pelo modemo direito, fruto das Rwolugòes liberais que simultaneamente também
langaram as bases do Estado-Nagào constifucional que, à época deseas Rwolugòes nEo

passavam de dois (Franga e Grà Bretanha) e que hoje chegam a gerca de 200! Este

§ucesso (Henri Lefeb"lry, em seu monumefltal L'Etat, diz tnr sido maior que o de

qualquer religieo, considerado o curto espago aeffiprjl também pode ser atribuido ao

moderno direito, codificado ou nào.

O duplo e contraditorio papel acima referido foi o de consolidar a hegemonia do
Estado libel'al e ao mesmo tempo o de estimular e propulsionar os movimentos de

resisténcia e de conquistas politicas. Mesmo nào sendo objetivo deste trabalho historiar
estes movimentos, mas para quo fique bem clar:a a existència de aoeryo acumulado de

suas lutas, vit6rias e fracassos (acervo este que nos pertence e que nào pode ser

desp,rezado), adiante ponhumos o que nos pareceu de maior importància em nossa
hist6ria recente.

Pois benr, desconfio que sempro existiu um direito alternativo, como existiu uma
medicina alternativa ou alternativas aos padròes cientfficos estabelecidos e/ou impostos.
Mchael Tigar & Madeleine R. Levy (O Direito e a Ascensdo clo Capitalismo , R[: Zahar
1978) dào conta de que o Direito Romano, aparentemente j6 sepultado, foi a alternativa
enconffada pelos jurisas, nos primdrdios do mercantilismo, contra iniqttidades do Direito
Can6nico. Pode ser, mas nào devo ir t5o longe sob pena de deslocar a questào p:n'a uma
instància opaca e enevoadE e pressupor como fato hist6rico o que dweria explicar.
Assim, prefiro me ater a urna histdria contemporànsa: que nos diga respeito diretamente.

Sem a meflor sombra de dilvida, as express6es 'tlso ahernativo do dileito, "critica
ao direito" e "direito alternativo" srrgrriun em outros rnafcos s6cio-politicos, ern outros

contextos culturais, em outros quadros constif,rcionais radicalmente diforentes dos latino-
americanos. Isto nào é de causar nenhuma esfranhezq pois tudo que diz respeito ao

"oosso" direito é produto de exportagào das diversas malrizes coloniais que por estas
plagas aportaranr, ou que veio de contrabando nabagagen de viajantes.

Seguindo um pouco uma cronologia esbogada por Roberto Bergalli (Usos y
Riesgos de Categorias Conceptuales: corpiene seguir empleanclo la expresiòn "nso
alternativo del derecho?" inBl Otro Derecho- Bogotii margo l99Z), a inauguragào
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do alternativo no que se refere ao direito, pode se situar na ltfiha p6s-fascistq quando

uma estrutura juridica arcaica nào dava conta ou nào queria reconhecer os avangos sociais
expressados na Constifuigio de 1947, com fortissima influència dos partidos comunista e

socialista e da esquerda da democracia crist5..

Neste quadro nasseu a Magistratura Democràtica Italiana promovendo
intorrogantes dram6ticas, pondo em evidènoia a crise da mediagào juridic4 e dando uma
cambalhota na interpretagÉo das nofiru!§ (ou colocando-a de pÉ?), numa hermenéutica até

entiio governada por regras rigidas: assim surge o primeiro uso altemativo do direito.

O inegitvel prestfgio alcanqado pela Magistratura Democràtica ---e é importante
rslembrar que na otgmizagflo judiciÉria européia, pelo menos nos pafses de direito
codificado, magistratura significa tanto a judicatura quando o ministerio pÉblico-
efetivamente dotorminou profundas, e aparentemente duradouras mudangas, nào apenas
jurisprudonciais, como também uma grande aproximaglo da realidade social com a

"neutralidade" do julgador. A partir de 1969, crises politicas violentas incubadas desde
o famoso maio de 1968 (alguém se lernbra?), fizsram eclodir o terrorismo, bombas,
seqtiesfros e assassinatos politicos, excelente caldo de cultura para as forgas reacionàrias
desenvolverem a sua ostratégia conheoida pot strategia del.la tensione, o qus pretoxtou a

cultura della emergenza, ffiovocando um periodo de vacància da democracia juridica que
ensaiava seus primeiros passos.

Ao mesmo tempo, o desenvolvimento capitalista passa a ss reflotir nào apenas na
forma politica mas também na forma direito, que se rwela inadequada para as novas
relag6es geradas pelo modelo de desenvolvimer$o. Assrr\ grupos de poder (econ6micosl
finanooiros/ mafiosos) comegaram a assumir fungÒes tipicas de Estado em todos os
niveis, partig6es e escalas. Nestas circunstSncias, a Magisfratura Democràtica Italiana
logrou ocupaf, run espago diferenciado e muito além do tradicionat assumindo papsl
verdadeiramente politico na slra fimgào jurisdicional: é o segundo uso altsmativo do
direito.

E mais ou menos a mesrna a trajet6ria do Syndicat de la Magistrature na Franga e
dos setores progressistas da magistrahra espanhola p6s-Franco e da portuguesa p6s-

Salazar, sendo importante atentar para o fato de que, tanto na Itiilia quanto na Frangq
Espanh4 Portugal (os Estados Unidos, onde recém havia comegado um movimonto
chamado "lawyering" do qual pouco se sabia e, ao que parece,entrou em recesso ap6s o
11 de setembro) estes movimentos de renovagào juridica tiveram origem no interior do
prdprio Poder Judioiàrio, aparentemente com pouca contribuigào criativa dos advogados.

A segunda metade dos anos 7O foi maxcants na América-Latina por dois
movimentos de revisào de dogmas: a Teologia da Libertagio e a Critica ao Direito. Se,

segundo oonst4 o primeiro teve suas origens e raizes na pr6pria América-I-atin4 o
segundo foi ainda um produto de importagào: a Critique au Droit.

Antes de mais nad4 convém ressaltar que a Critique au Droit é muito mais
vinculada à sociologia juridica do que à ciència do direito (o que indubitavelmente, a
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par de ser um mérito) é uma conseqtlència normal de uma corrente de pensamento em

cuja base ostà, exatamonte, a oritica do direito como ciència pura. Em seguid4 em qu§

pese a Critique au Droit ter sido gestada sm uma sociedade na qual o Estado de Direito é

(ou era) cultuado como sustentéculo da cidadaniq a sua transposigào parc a América-
latina tove ainda o mérito de estimular o combate ao formalismo, ao positMsmo e ao

dogmatismo, mas com conteirdos eshatégicos diferentes da critica a eles feita pelos

autores franceses, a tal ponto qu€ ex€rceu forte influència em todas as irresignadas
escolas de pensamanto juridico, assessorias juridicas a movimentos sociais e mesmo

advogados e juristas progressistas isoladamonte.

Assirq esta corrsnte, por indicar nova episternologia, novas metodologias de anélise,

necessidade de observagÒes ernpiricas, abriu caminho pam muitas e frutiferas reflex6es
no campo da ciènoia juridica sobre a sociedade real e nIo a imaginada; sobre o Estado e
a sociedade civil; sobre os verdadeiros atores sociais, desconhecidos pelos juristas; sobre

o "ftino da necessidade" do qual seria gestado o "reino da liberdade" (Gramsci: "o
momento em que a necessidade se resolve em liberdade, entendida hegelianamente como

consciéncia da necessidade" (Concepgdo Dialética da Histofia. RJ: CMlizagào
Brasileirq 1966).

A par disso, twe ainda o merito cle revelar paf,a os juristas latino-americanos
autores anti-kelsenianos, como Pashukanis (que, paradoxalmente, fora executado na

Uniào Soviética e simbolicamente tarnbém por aqui...), Mchel Maille, Bernard
Edelmarq Vital Moreir4 André-Jean Arnaud, Antoine Jeammaud (para sd citar alguns

europeus) e mesmo revelando releihras do pr6prio Kelsen (por exemplo, Oscar Con'eas:

La Sociologia Juridica como Ciencia de la Hegemonia, em Offati Proceedings -

Sociologia Juridica en America Latina. Ofrati, 1991. Mais tarde magishalmente por ele

desenvoMdo em Kelsen y Gramsci o de la Eficacia como Signo de Hegemonia Em

Critica Juridica no 10. IvIéxico DC, 1992)

Em suma, se n5o foi a Critique au Drort que primoiramente infroduziu no
peruamento juridico b,rasileiro novas metodologia de anrilise, certamente foi o pilar
intelectual e te6rico sobre o qual foram erigidas as contestagòes ao vigente sistema
juridico, e sob a qual se abrigaram sob a amplissima denominagào de direito altemativo.
Mas, difcrontsmente dos altcrnativos italianos, dcsta feita nào foram os magistados os

expoentes, e sim advogados e professores tmiversitÉrios.

Em fins da década de setenta" a partir de pesquisa empirica desenvolvida junto a

populagòes faveladas do Rio de Janeiro, alguns circulos juridicos com grande

aproximagào ct)m a advocacia popular, passam a rediscutir como se novo fora, o

pluralismo juridico (que ern verdade jà fora exposto por Eugen Etnlictt, obra citada).

Colocar em confronto a produgào juridica estatal som a nào estatal -no dizer de

Boavenhrra Souza Santos, ofora do Estado, paralela ao Estado ou mesmo contra o

Estado"- abriu novos e ilimitados horizontes nio sd no terreno da sociologa e
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antropologia juridic4 como no pr6prio (re)pensar o direito, ou sej4 desafiando a

eskatificagào da ciéncia do direito.

Era de se esper:n que esta outra verlente do direito alternativo pudesse ganhar
interesse e dedicagào mais sistemàtica por parte dos estudiosos do Direito. Antes de mais
nada, implioaria numa opgào politica e cientifica que reconhecesse a existència, e
efetividade, de sistemas outros que nào aqueles Énicos dois em que se baseiam os

ordenamentos juridicos estatais: o Civil Law e o Common Law.

Reconhecer este Direito como urn Direito paralelo (isto é, caraeterizar a sihragào como
phralismo legal) e adotar um ponto de vista teòrico, julgando este Direito como nào inferior ao

Direito estatal, anvolve uma opgào cientifica e politica: isto é, pressupÒe a negagAo dcr mmcpdlio
radical de produgào e circula$o do Direito pelo Estado modemo. (Boaventura de Souza Santos: O
discurso e o podu. Ensaios sobre a soeiologia da retòrica juridica. PA. Sérgio A. Fabris" 1988)

Em termos latino-americanos, possivelmente dada a formagào hist6rica dos povos
colonizados pela Esparùa, onde ainda remanescsm fortes tradig6es autdctones, a questào

foi enoarada de forma bern mais, digamos, dcsassombrad4 que no Brasil. Basta atentar
para manifestag6es literàrias andinas (por oxemplo, Ciro Alegria e Manoel Scorza, para

mencionar apenas penranos e presentes em trabalhos do nosso prezado Jesus Antonio de

la Torre Rangel), e algumas pesquisas empiricas que tém resultado em interessantissimas
teses (vide Qual Direito?, Ajup, RJ setembro 1991) . Em que pese pouca informagào
sobre a produgilo afrioan4 mosmo assim o trabalho da professsora N. A. M. Fanan4 da

Faculdade de Direito da Universidade de Lesotho (traduzido e publicado ern SeminÉrios
no 18, Ajup, RI margo 1993) analisa e expÒe o confronto do direito tradicional com
aquele imposto polo colonizadot.

No Brasi[ enfretanto, talvez por falta de entidades promotoras de pesquisas (ou
por desinteresse dessas entidades), pouquissimas foram as pesquisas de campo, em que
pese existir boa produgilo te6rica sobre o pluralismo juridico. Parte destes trabalhos se

ressentem de um maior embasamento na realidade, meio que caindo num "achismo'r, ou
entiio se referenciarn unicamente à "Pasargada" de Boaventura Souza Santos. Como
texlos originais e de densidade te6rica, merecem destaque: Pluralismo Juridico -
Fundamentos de uma nwa caltura do Direito de Antònio Carlos Wolkmer; Herdeiros
da Terra - Parentesco e Heranga numa Area Rural e Os Deserdadas da Terua - A
logica costumeira e Sudicial dos processos de expulsdo e irwasdo da terra camponesa no
sertdo de Minss Gerais ambos da antrop6loga Margarida Mada Moura; Perfil Historico-
Juridico dos Fminais ou CompascTtos - anàlise de uma.forma comunal de exploraqdo da
terra de Jair Lima Gwasrd Filho; Relatério dcts Atividades de Pesquisa (l{oto da
Coroa) de Eliane Botelho Junqueira et allii; e atnda um inconcluso (e temo que
abandonado) trabalho sobre "firndos de pasto" de advogados do Instituto de Temas cla

Bahia.

Por outro lado, com o processo de desestatizagào inerente ao neo-liberalismo,
atualmente o phralismo juridico se faz notar muito mais naquele c{rculo que Wolkmer. jà
em 1994 (primeira edigfro de sua citada obra) descrsvia como:
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[...] Neste caso. existem direitos particulares produzidos por uma pluralidacle de gnrpos socrars
que nào sào jrstificdveis e legitimos, pois nào resultam da vontade, interesse e do bem geral
tampouco estào direcionados à satisfagào das necessidades hrrnanas firdamentais (oertas formas
coletivas de albitio, tortua e justiga com as pr6prias màos.).

Muito se tem falado da crise da justiga tomando-se o termo no sentido de Poder
JudiciÉrio e nào de ideal ético (em verdade, este tarnbém estii ern gravissima crise). Ma§

as coflcepgÒss normativo- formalistas, positivistas e dogm6ticas nào consoguem --{u
nào querem- alcangar a crise do Direito. 0 que se exige hoje, mais do que nunca, da

ciéncia do Direito, nEo é apenas o levantamento rigoroso da realidade juridicE com
explicaEào racional dos fundamentos ldgicos do sistema: o que se imp6e é tarnbém e

sobretudo a invengào dc um direito mais efioiente e justo. Ou dito de oufra form4 um
direito que teilha em suas raizes a insurg0ncia contra a perspectiva idealista e

fragmentada do saber dominante: um sab€r que nrmca considefou "os operàrios na

flib'ricq nunca foi ao campo saber como o larnador dé duro de sol a sol, nunca subiu no

moffo e conheceu a situagào dos favslados" (cfe. Um Trabalhador Fala: o Direito, a
justiga e a lei, ColegAo Sooializando Conhecimentos n" 5, Ajup - RJ, agosto 1988). E
aqui quanto mais nào seja para localizar fimdamentagào em processos de resisténcia
ainda no século XD( nào consigo me furtar de citagào de um trecho da auto-defesa de

lrlarx, no procssso movido pelo Estado Prussiano contra a Neue Rheinische Zeitang {ahis
um dos pouquissimos textos de Mani advogado):

'i4, sociedade nào se baseia na lei: isso é una ficgào legal. E a lei que deve basear-se na
sociedade. Ela deve ser a expressào dos interesses e necessidades comuns da sociedade à medida
em que surge dos vàrios métodos materiais de produgào conEa a arbitariedade do individuo. O

C6digo de Napoleào nào proàrziu a sociedade bruguesa modema, A sociedade btuguesa, como ela

surgiu no século XVIII e se desenvolveu no século XIX, apenas enconta sua expressào neste

Cddigo. Quando a lei nào conesponde mais as relagòes sociais ela nào vale mais do que o papel eut
que esùi escrita. Nào se pode fazer de velhas leis o fi.mdamento de um novo desenvolvimeflto
social." (citado por David McLellarq nt Karl Maru, vida e pansamqÉo. Yozes, RJ, 1997

Se o uso altemativo do direito teve sua fiafriz na atuageo politica dos magisffados
italianos; a critica ao direito (que teve sua verte,nte brasileira mais p,roeminente na NAIR
- Nova Escota Juridica Brasileira cle Roberto Lyra Filho) emergiu da produgEo intelecfiHl
de acad&nicos e juristas; o phralismo juridico atraiu a atengào dos assessores juridicos
de movimentos sooiais; a hermenèutioa alternativa (que se denominou positivismo d§

combate, ou positivagào combatente) que foi ou ainda é yraticada por juizes
progressistas.

Mas existiu e existe um um outo diroito que permanentemonts vai surgindo das

neceseidades de justiga e do inconformismo de classes subalternas O caldo de cultura
desse direito insugente é o conflito social e se revela nas estatégias dos zujeitos
coletivos de alguma forma orgaflizados. É aquela "invongào" de um direito mais justo e
eficiente, que vai emergindo das lutas sociais, momento hist6rico e tedrico em que os

oprimidos se reconhEcem como classe distinta daqueles que os oprimem. E este direito,
ainda longe de se normatirur oq kelsenianameirte falando, ainda sem eficàcia para toda a
sociedade, jàvaiforneoendo indioativos metodol6gicos na busoa de nova epistemologia.
Penso quo o ai que ganham sentido interpretag6es como as de Luigi Lombardi Sartriani
sob(e a cultura das classes subalternas como culfura de contestagào. Quando estabelecern
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concepg6es claras a respeito do que é justo e do que é injusto, do que é moralmente
aceitével e do que nào o é (desde o prego de um quilo de feiiào até o direito dos pobres
pefinanecerem na terra om que tabalham), os subalternos proclamam um direito
altsrnativo ao direito que sustenta o sistema dominante de relagdes de classes e de
interesses.

Ainda enfocando o procosso latino-amoricano, a grande riqueza nào aponas de
efetivas inovag6es hermenèuticas mas de reconceinrag6es em todos os campos do Direito,
pode ser atribuido ao que Gramsci (Os intelectuais e a pradugdo da cultura) chamou de

"organicidade do ponsamento e higidez cultural'e quo s6 podem ser alcangados se entre
os intelectuais e as classes subaltemas houver a mesma unidade que deve existir entre
teoria e pràtica. E explica, se os intelectuais conseguirem elaborar e manter coerentes os
principios e os problernas que a classe coloca com sua atividade pritica. Sob este

aspecto, as assessorias juridicas populares na América-Latina (e por favor, Brasil
incluido), das quais alguns baluartes aqui est6o presentes ---e os que niio, também devem
ser considerados e lembrados com o mesmo enhrsiasmo e admiragào_- desde sempre
afuaram nào apenas exercendo saber, mas também sentindo as paixÒes elementares,
compreendendo as caréncias, solidarizando-se com as humilhag6es e angÉstias das

classes oprimidas (isto também é de Gramsci).

Mas agora jà podemos avangar para as conclus6es deste trabalho.

J6 foi dito (Hegel) que a histdria ocoffe duas vezes, e acrescontado (Marx) que a
primeira como tragedia e a segunda. como farsa. Face aos exemplos que a humanidade
pode ter colecionado, é desnecessÉrio apontar que muitas e muitas vezes os hon'ores da

farsa de longe suplantam os da tragédi4 o que pode nos levar à expectativa ou temor de
mais repetig6es.

Aqui podemos voltar ao bem conhooido panfleto de 1848, que apologetioamente
atribuiu missào civilizatdria à burguesia que, necessariamente, igualaria em progresso
campo e cidade, nagòes subdesenvolvidas e altamente desenvolvidas e desse progresso
surgiria de forma organizada e militante o proletariado rwolucionÉrio:

O desenvolvimento da industria modema, portanto, tira de sob seru pés a prdpria findagào
sobre a qual a burguesia produz e apropria-se de produtos. O que a burguesi4 portanto, prodrrz,
acima de tudo, é seus prdprios coveiros. A sua queda e a vitdria do proletariado sào igualmarte
inevitàveis.

h{as nào foi assim que a histdria se ropetiu, ou ent5o numa visào menos
fechadista, ainda nào se repetiu... Tomemos Perry fuiderson em sou instigante O Fim da
Historia - de Hegel a Fularyama. ExpÒe que o movimento proletario nào logrou
internacionalizar-se mas em contrapartida o capital sinr, e exp6e secamente que:

A nova realidade é uma assimetia maciga ente mobilidade e organizagào rnternacional do
capital, por um lado, e dispersào e segmentagào do tabalho, por outo, sem nenhum precedente
histdrico. A globalizagào do capitalismo nào ruriu as resistèncias a ele, rnas dispersou-as e

contomou-as. Em devido tempo, talvez, pode ocorrer uma "surpresa instersticial" da espécie

descrita por Michael Mann -o surgirnento de urn novo agente social que srrpere inopinadanrente
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todos os outor. Ma.s, de momento, nào cstÉ à vista nenhruna mrdanga nesse desigual equilibrio cle

forgas. A externAo social numa altemativa ao capitalismo foi acompanhada de unta reclug6o nas

capacidades sociais para lutar por uma altemativa.

De qualquer manoira, com a consolidagflo do que Frederic Jameson denominou a
cultura do dinheiro (A Cultura do Dinheiro - ensaios sobre a globalizagdo), esta
consolidagào se faz por aparatos ideoldgicos; firndamentalismo religioso impostos
nacional e internaoionalmente; imporialismo militar e financeiro; ontretenimeflto
ffavestido de cultura; mercantilizagflo do humano; pulverizagào de valores éticos
dissolvidos ern apelos à violència; imposigào de moralismos de mais baixo nivel; e,

principalmente a dissolugào dos principios politicos republicanos, como que a hist6r{a da

humanidade so ropeto de forma terrivelmonto retrdgrada pfia a qual é nocessario um
humor especial que permita chamÉ-la de farsa.

Nào h,i porque me estender em exemplos e narragÒes. Basta tomar dois ou tr€s dias

seguidos de jornais par4 além do notici6rio bélico, encontrarmos matérias como
"Cristiios se unsm conffa Bush. Alianga Cristii para o Progresso acusa governo de

"seqiiestrar" valores " (FSP 17107\; o'Fufldarneiltalismo cristiio ocidental ganha fotga".
24/7 tarrùiénnFsP). Junte-se a isso torrEnciais (e nem sempre claramente visiveis) apelos

ao corutumo, ao indMdualismo, à competigào, o somos encorajados a retornar ao inicio
deste ensaio rovisitando as formulagdes de Condorcet oontra o obscurantismo e os

algumentos de autoridade. Da mesrna forma instigados a rever o que restou do ideÉrio
iluminista, agora que a prdpria ciència natural deve ser subjugada aos dogmas religiosos
que sobrepòom a salvageo da alma (para quem a tenha) à salvagiio da saÉde, o
criacionismo sob forma high-tech do "design inteligente" proibindo o evoluoionismo, e

por aqui paramos e comegaremos a expor onde queremos chegar.

1.- Da exposigào sobre as assessorias juridicas deve fioar ressaltado o contexto
social, econ6mico, cultural, polftico Èm que se constifuiram. Simplificadamente
poderiamos apontar o modelo do Estado de Bern Estar Social que se buscava

implementar e que, independentemente do regime politico em que se atuav4 a partir do
que o nosso programa denomina "novos saberes juridioos", pelo menos um substancial
narpe de Direitos Sociais foram normatizados, na maioria das vezes com insergf,o nasa

pr6prias Constituigdes Nacionais;

2.- Com a crise do modelo, com a imposigào da globalizagào neo-liberal (segtrndo

Òscar Corroas, a mais estulta das ideologias e cujo grande èxito foi o de ganhar o
imaginririo de suas vftimas. .. ), aquelas conquistas, e é bom que se frise, bastante recentes,
a pretexto de recursos escassos , ingovernabilidade, ou ouffo qualquer, restam sem

ofetivagào mesmo que novos B orerosos direitos sociais sejam agrsgados ao naipe (por
exemplo, via EC 26 o direito à moradie no caso brasileiro);

3.- Em uma das Teses sob,re Feuerbaclq Mam declarou que "até agota os fildsofos
buscam entender o mundo. Agor4 trata-se de transformé-1o". Sem dirvida todos n6s nos
propomos a transformar a afual sooiedade, por totalmente imprestÉvel para a humanidade
como um todo. lvfus como podemos nos akever, ao menos a encarninhar propostas

efetivas, se ainda sequer conseguimos uma Wekansehauung {vi*ào social de mundo: usei
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de propdsito porque em termos de cièncias sociais o termo ficou fora de moda...)
coletiva;

4.- Pretextando algo como uma realpolitih idéias que sio considemdas radicais,
sofrem intransigente combate e nem sempre -ou 

quase nunca- outras idéias lhes sào

contrapostas. Simplesmente lhes é atribuindo prazo de validade vencido, como se fossem
caixinhas de iogurte em g6ndola de supermercado. Aos enoastelados no e/ou enoantados

com o poder (e nào estou me referindo a nenhum dirigente em particular ou de

nacionalidade determinada) perfeitamente caberia a reflexào de Fredetic Jameson (.4

(lultura do Dinheiro. Ensaios sobre a globalizaqdo. RJ: Vozes, 2001) :

Sem me deter demasiado aqui, gostaria de aventar a hipotese de que 'tnodemidade" é uma
palavra suspeita nesse contexto. e esté sendo ruada precisamente para acobertar a ausènsia de

qualquer esperang4 ortelos, social coletiva depois do processo de descrédrto do socialismo. Isso
porque o ca[pitalismo em si nào tem nenhum objetivo social. Sair usando a palawa "modemidade"
a torto e a direito, ùn vez de capitalismo, permite que politicos. govemos e ciantistas politicos
finj"rn que o capitalismo tem um objetivo social e que disfarcem o fato terrivel de que nào tem
nenhrun.

5.- Direitos e valores humanos duramente conquistados na luta multisecular de

trabalhadores e trabalhadoras de todo o mundo, quanrlo ndo totalmente negados, §ào

relativizados em face aos direitos e valores do mercado. O Judiciério, este Poder
revolucionariamente criado e erigido como guardiào da legalidade dos atos do Executivo,
ainda que nào de forma tonitroante, se manifesta como colaborador daquele Poder e

imiscui nos argumentos juridicos que deve expedir, cuidados coln o 'orombo das contas

pùblicas" e ensaia teorizag6es sobre a cléusula reserva do possivel, criagào do
constitucionalismo alemEo contra abusos em judicializag6es exoessivas.

Em boa hora despertam juristas brasileiros comprometidos com a luta pela

efetivagào dos direitos sociais. Como bem destaca Clèmerson Merlin Cléve em sou

artigo A Eficàcia dos Direitos Fundamentais Sociais (em Critica Juridica n." 22-2003,
Curitiba PR" Llnibrasil):

O que importa é o magistado agir com determinagào e cautela ponderarido os direitos. berrs e

principios em jogo, eshrdando o campo do possivel (reserta do possivef, mas, ao mesmo tempo
corsiderando que o Estado democràtico de direito estii comprometdo com o avango e nào com o
retlocesso soctal(vedagào do relrccessa social). No que se refere à reserva do possivel, concebida na
experiéncia conshtucionai alemà, rmporta estudà-la com os cuidadss devidos, inclusive por que ela

nào pode ser tanslrcsta. de modo automàtico, para a realidade brasileira. Corn efeito, aqui, nào se

kata, para o Estado, ja" de conceder o mais, mas, antes. de cumprir, ainda" com o minintr-r. Ou sejq e

evidente que a efetivagào dos direitos sociais sò ocorreÉ à luz das coordenadas sociais e econòmicas

do espaqo-tempo. Ma.s a re.rerva do possivel nào pode, num pais como o flosso! especiaÌntante ent

relagào ao minimo exlsterrcial, ser compreendida como uma clàusula obstaculizadora, mas antes como
uma clàusula que imponha cuidado, pnrdéncia e responsabilidade no campo da atividade judicial.

Esta é uma nova frente de combate para as asscssorias . Nào se trata de descuidar
de novos direitos que estiio sendo gestados na sociectade, ilurs simultaneamente,
encontrar os melhofes argEmentos sontestatdrios às teses do tipo "resÈrva do possivel" e

buscar meios, ai sinu juridico-politicos de efetivar universalmente os direitos sociais jà
consagrados, pois a outra face clo argumento juridico da "reserva do possflel", é ;I
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insistente proposigào de 'loliticas sociais focaison fruto de equipes econÒmicas de
governos comprometidos com as politicas impostas pelos organismos monetàros
inteemacionais.

6.- E para os Objetivos do Evento. Em seu irltimo paràgrafo se lè: ooBusca: por
conseguinte, promover a integragào entre conhecimento e pr6tic4 entre academia e

sociedade, produzindo avaliagào e propostas conjugadaq com o fim de pensar na
possibilidade de formagào de novos saberes juridicos, de essencia latino-americana".

Em primeiro lugar acolher com entusiasmo a missào da aoademi4 imposta pela
sociedade, em contraposigào à retr6grada poshra da assim chamada "torre de marfrm",
onde o saber era produzido para deleite pr6paio ou a servigo dos dominantes.

Em nosso pais existo lsi oonhecida polo nome do delinqiiente benefioiado, no
entanto nào é mais usual se ohamar a ki n" 9.34111996 de Lei Darcy Ribeiro. Pois bem,
dentre as finalidadee da academia exige o seu decidido compromisso na formag[o da
priixis social e nào apenas da prÉtica profissional:

fuL 43 A educagào superior tem por finalidade:
()
VI - estimular o conhecimento doe problemas do nnmdo presente, em particular os nacionais e

regionais, prestar sewigos especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relagào de

reciprocidade;
VII - promover a extensào, aberta à participagào da popnagào, visando à difusào das conquistas e

beneficios resultantes da criagào cultural e da pesquisa cientifica e tecnol6gica geradas na
instituigào

E nesta nossa oonturbada atualidade, quando aparefltomento a globalizagào
hegerndnica vai liquidando com o que resta dos anseios republicanos, a resisténcia tern de
ser embasada em ufiut militante teoria critica (tomo o termo de ernpréstimo de Adorno e

Horkeheimer, mas apsnas o termo e nào o conteÉdo original) e exemplos disto nào
faltam. Tomo apeniul urn, pela pertinènoia com este evento: a aula inaugural proferida
pelo professor Ricardo Cesar Pereira Lira na Universidade do Estado do Rio de Janeiro,
no dia 6 de maio de 1997, com o t;itulo de Mssòes da Universidade: a Reforma Agrària e

a Reforma Urbana.

7.- E agora jÉ posso concluir. Tomando como correta a assertiva de Perry
Anderson , a fu "su4Ìresa intersticial" que seria o surgimento de um nov'o agente social,
em primeiro lugar devomos dela afastar um possivel conteirdo messiànico, incompativel
com a obra e com o autor; em segundo lugar, e agora como que amaffando o que busquei
expor, ss efotivamente nos clispusermos a militar na construgào dos novos saberes
juridicos do titulo de nossa mesE devemos ter clarcza que tais saberes nào podem ser

individualmente produzidos por mais geniais que sejam as oabegas. Ou utilizando uma
forma biblica: as boas idéias nào caem do céu somo chuva ou nascsm do chio como
capim; elas sflo produto da prÉxis social. E nem ternos porque discorrer sobre esta p,ràxis
socia[ jÉ que todos n6s com ela estamos envolvidos.

Acrescento, muito brevsmente, duas quostòes:
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Este novo agente social, tal como formulado nesta obra de Perry Andersoq é

pensado como para "inopinadamente suporar todos os outros". Outra vez, isto paroog

figura de ret6rica, pors nào acontece isto de "inopinadamente". Entendo que os
tradicionais agentes, a classe operÉria E camponesa, estiio em refluxo; concordo que o
entondimento de classe deva ser aprofundado (em verdado nunoa foi em subst8ncia
sooiologicamente definido) oomo tambem o do 4gento sooial. Mas nào cabe dtvida que

existern sinalizadores do "intersticial" e talvez o mais noÉvel de todos seja o Forum
Social Mundia[ reunindo a insatisfagào, reivindicagào, expressào de run sem- nirmero de

coletMdades sob as mais variadas formas organizativas. Isto nos aponta que o novo
agente social (a) talvez nIo seja tào homogèneo como se peruava da categoria "classes
sociais"; (b) seus anseios, por mais diversificados que sejarq fo,rtemente apontam paf,a a
inadequagào do que podemos chamar de "nova ordem global"; (c) jé existe um principio
de tendència de congregagào do conjunto das express6es desse que poderÉ ser o novo
agente plural, plurifacetico, diversifisado s contraditdrio. De rosto, aquilo a quo os
clÉssicos se refefiam ou ainda se referem somo classe social, tarnbém nào era ptural,
plurifacético, diversifica«lo e contraditorio?

Portanto, a busca por novos saberes juridicos (além de tudo que foi dito o muito
mais que deve ser ap,reendido), necessariamente tern de levar em conta o contraditdrio
caràter do coqirurto ---e aqui mantenho a conceituagào gramscianq por considerÉ-la ainda
adequada por seu pluralismo - das classes subalternas. Estes flovos saberes, que
reciprocamente sfio necessàrios ao mundo acadèmico e ao mundo da pr6tica, a par de

buscarem uma eficÉcia na concretizagào «le direitos, agirào na tambérn reciproca
constnrgào de uma contra-hegernoniE que como tal se constr6i dentro do poder, firas em
cujo interior jÉ se coloca o poder da mudanga.

Entre aquele perido a que me referi, o das assessorias juridicas populares latino-
americanas, e a nossa atualidade, possivelmente experiéncias acumuladas nào ficaram
disponiveis às organizag6es populares. Por vozfr§, ficaram restritas a um p€queno grupo
localizado; por vozos, foram apropriadas por 6rgàos pÉblicos que, de alguma forma,
afuaram e atuam em favor dos movimentos. E é exatamelrte o resgate das tentativas, das

dificuldades, da conquistas que se busca: dissemini-las, delas e:r:frair eruinameiltos e

encaminhamentos, avalià-los e adequi4-los a situag6es genéricas.

Atrevo-me, pois, a propor a continuidade deste Enconh'o ern carÉter permanente.
As possibilidades de comruricagào a nosso alcance devem ser utilizadas para uma
oonstante e inintemrpta froca de oxperiéncias e de ampliagào dos participantes.

Curitib4 5 de agosto de 2005
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